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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº xx/xxxx
TEATRO MUNICIPAL JOEL BARCELLOS

A FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, inscrita no CNPJ nº 02.246.138/0001-09, com sede à Avenida Cristóvão Barcelos, nº 109, Centro, Rio das Ostras/RJ, neste ato representada por sua Presidente, doravante denominada AUTORIZANTE, e ___________________________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº _______________________________, doravante denominado(a) AUTORIZADO, celebram o presente Termo de Autorização de Uso de Bem Público, que se regerá pelas normas de direito público aplicáveis, pelo Código Civil Brasileiro, pelas normas do edital e pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a autorização de uso de bem público, em caráter precário, do Teatro Municipal Joel Barcellos para realização do evento: xxxxx
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO
O uso do espaço ocorrerá no período de:
Início: ______ de _____________________ de 202X, __________(hora)
Término: ______ de _____________________ de 202X _________(hora)
Incluindo montagem, ensaios, apresentações e desmontagem, conforme cronograma previamente autorizado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS DECORRENTES DA AUTORIZAÇÃO DE USO
O AUTORIZADO compromete-se a repassar ao AUTORIZANTE:
I – O percentual de 8% (oito por cento) sobre o valor total bruto da bilheteria arrecadada, independentemente de descontos, cortesias ou gratuidades concedidas.
II – O repasse deverá ocorrer no prazo máximo de 3 dias úteis após a realização do evento, mediante apresentação de relatório detalhado de bilheteria.
III - O estabelecimento de Ensino Particular, credenciado ao uso do Teatro, fica obrigado a entregar a Fundação a título de contrapartida pelo referido uso, equipamentos ou material de consumo/reposição, em valor não inferior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
IV - O prazo limite para entrega da contrapartida é a data da sua apresentação, sob pena de perda da reserva de data feita, em caso de não cumprimento. 
V - Os estabelecimentos de Ensino Público ficam desobrigados da contrapartida.
CLÁUSULA QUARTA – DA DESTINAÇÃO DE INGRESSOS
O AUTORIZADO disponibilizará 20 (vinte) ingressos por sessão ao AUTORIZANTE, para fins institucionais.
§1º A não disponibilização dos ingressos caracterizará descumprimento contratual.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESTITUIÇÃO DO ESPAÇO
O Teatro deverá ser restituído:
Livre e desocupado;
Em perfeitas condições de conservação, higiene e funcionamento;
Nas mesmas condições estruturais e técnicas em que foi disponibilizado.
O descumprimento autoriza o AUTORIZANTE a promover as medidas administrativas cabíveis, inclusive retenção de valores e cobrança judicial.
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO
I – O cancelamento deverá ser formalmente comunicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
II – O cancelamento fora do prazo sujeitará o AUTORIZADO às penalidades previstas neste termo.
III – O AUTORIZANTE poderá cancelar a pauta por interesse público superveniente, mediante comunicação formal, sem que caiba indenização.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES
O AUTORIZADO responde integralmente e exclusivamente por:
Contratação e pagamento de equipe artística e técnica;
Recolhimento de direitos autorais;
Tributos incidentes;
Montagem, desmontagem e operação técnica;
Uso de EPIs;
Autorização judicial para menores;
Conteúdo de divulgação;
Cumprimento das normas internas do Teatro.
CLÁUSULA OITAVA – DA CONDUTA, ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA
Por se tratar de bem público municipal, é expressamente proibido, nas dependências internas e externas do Teatro Municipal Joel Barcellos:
I – O consumo, a comercialização, a distribuição ou o porte de bebidas alcoólicas;
II – O porte, uso, armazenamento, comercialização ou qualquer forma de circulação de substâncias entorpecentes ou drogas ilícitas, nos termos da legislação vigente;
III – Qualquer prática que comprometa a ordem pública, a segurança do público presente ou a integridade do patrimônio público.
§1º A vedação aplica-se ao público, artistas, equipe técnica, produtores, contratados e quaisquer terceiros vinculados ao evento.
§2º O AUTORIZADO é integralmente responsável por adotar medidas preventivas e fiscalizatórias para assegurar o cumprimento desta cláusula.
§3º O descumprimento caracterizará infração contratual grave, autorizando o AUTORIZANTE a:
a) Interromper imediatamente o evento;
b) Aplicar a multa prevista na Cláusula Penal;
c) Acionar os órgãos de segurança pública competentes;
d) Suspender futuras autorizações de pauta.
§4º A aplicação das penalidades administrativas não exclui eventual responsabilidade civil e penal dos envolvidos.
CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA PENAL E MULTA ADMINISTRATIVA
O descumprimento de qualquer cláusula contratual sujeitará o AUTORIZADO à aplicação de multa administrativa equivalente a 20% (vinte por cento), observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade:
I – Sobre o valor total bruto arrecadado com o evento;
OU
II – Na hipótese de evento gratuito ou sem bilheteria, sobre o valor estimado do evento, declarado previamente pelo AUTORIZADO no ato da solicitação da pauta, ou, na ausência deste, valor arbitrado administrativamente pelo AUTORIZANTE com base na capacidade do espaço e média de arrecadação de eventos similares.
§1º A multa será aplicada independentemente de notificação judicial, mediante regular processo administrativo.
§2º O pagamento deverá ocorrer imediatamente após a notificação formal.
§3º A multa não exclui a obrigação de ressarcimento por eventuais danos materiais, perdas e prejuízos comprovados.
§4º O não pagamento poderá ensejar inscrição em dívida ativa e demais medidas legais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA NATUREZA JURÍDICA
O presente termo de autorização de uso de bem público constitui ato administrativo unilateral, precário e discricionário, não gerando direito adquirido, vínculo trabalhista ou qualquer forma de relação societária entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Ostras/RJ para dirimir eventuais controvérsias.


Rio das Ostras, ______ de _____________________ de 2026.



                     Presidente                                                                                      Autorizado (a)
Fundação Rio das Ostras de Cultura
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